
 ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS PARA PAVIMENTAÇÃO EXTERNA DO FÓRUM DA COMARCA DE PENEDO
CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

1.0    PRELIMINARES

1.1  Estas especificações técnicas têm por objetivo fixar as condições gerais que serão obedecidas durante a execução dos Serviços de Pavimentação externa do Fórum da Comarca de Penedo, quanto à qualidade e aplicação dos materiais que serão utilizados, devendo a empresa contratada obedecê-las rigorosamente.

1.2 As obras serão executadas em conformidade com os elementos técnicos fornecidos pelo Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas, com a adoção da melhor técnica.

1.3 O prazo estipulado para conclusão de todos os serviços e entrega da obra será de 60 (sessenta) dias corridos. 

2.0 EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

2.1 A execução de todos os serviços contratados obedecerá rigorosamente às normas em vigor da ABNT e Concessionárias de serviços públicos. Na ausência das normas supramencionadas aplicar-se-ão, no caso de materiais e equipamentos, àquelas prescritas pelo fabricante.

2.2 Os materiais serão de primeira qualidade, bem como será empregada a mais apurada técnica na execução das obras. 

2.3 Não será admitida na obra, a aplicação de materiais usados ou diferentes dos especificados. 

2.4 Todos os materiais e providências que, porventura, demandem maior tempo para instalação ou fornecimento, deverão ser providenciados pelo Construtor em tempo hábil, visando não acarretar descontinuidade na evolução da obra, em qualquer de suas etapas. 

2.5 Quando houver razões ponderáveis e relevantes para a substituição de determinado material, anteriormente especificado por outro, o Construtor deverá apresentar, por escrito, com antecedência mínima de 15 (quinze) dias, a proposta de substituição, instruindo-a com os motivos que determinaram a solicitação. A substituição somente será efetivada se aprovada pela fiscalização, não implicando em ônus adicionais e resultando em melhor técnica ou equivalência comprovadas, a critério da fiscalização do Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas. 

2.6 A forma de apresentação destas especificações e demais elementos fornecidos, não poderá ser alegada, sob qualquer pretexto, como motivo de entendimento parcial ou incompleto por parte dos licitantes, visto que os técnicos indicados pelo Tribunal de Justiça estarão à disposição dos interessados para quaisquer esclarecimentos, que se fizerem necessários. 

           2.7 A Construtora deverá manter na obra um preposto, com     ....................conhecimentos que lhe permitam conduzir com perfeição a ....................execução de todos os serviços, bem como funcionários na ...................quantidade suficiente para o bom andamento da obra.   

3.0   PRECEDÊNCIA DOS CASOS

3.1 Em caso de divergências entre as cotas dos projetos e suas dimensões em escala, prevalecerão as primeiras. 

3.2 Nenhuma modificação poderá ser feita nos projetos, sem aprovação por escrito da fiscalização. 

3.3 Em caso de dúvida, quanto à interpretação do projeto ou destas especificações, serão consultados os técnicos designados pelo Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas. 

CAPÍTULO II

NORMAS DE EXECUÇÃO - MATERIAIS E SERVIÇOS

1.0
SERVIÇOS PRELIMINARES

1.1
O construtor se instalará no próprio terreno da construção, transportando todo seu equipamento, material e o quer for necessário para perfeita execução dos serviços. Deverá montar um barraco de obra para armazenar material, guardar equipamento e servir de local de apoio para administração de obra.  A obra deverá ter vigias ininterruptamente sob total responsabilidade da firma até que todos os serviços sejam concluídos, além de corpo técnico capaz de responder as questões referentes à obra.  Este corpo técnico será composto no mínimo de um engenheiro e um mestre de obra. 

                                    Deverá ser fornecida uma placa de aço zincado com estrutura de ........................madeira na dimensão de 1,50 x 2,00 metros, com modelo fornecido pela .......................fiscalização, e será colocado em local visível na frente do terreno. 
1.2
 As taxas ou licenças exigidas pelo Município para construção do prédio. serão consideradas encargos da empresa contratada
..................2.0    PAVIMENTAÇÃO


Só profissionais de experiência comprovada, poderão ser habilitados para a execução dos serviços de pavimentação, de acordo com estas especificações.


Os serviços de execução da pavimentação deverão ter parâmetros perfeitamente alinhados, aprumados e nivelados.

2.1

MEIO-FIO DE CONCRETO

            Será executado em concreto pré-moldado, perfeitamente alinhados e nivelados, rejuntadas com argamassa de cimento e areia, traço 1:3. Deverá ficar 15,00 cm acima do nível da pavimentação em paralelepípedos.  
2.2

PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDOS

             Toda a área do estacionamento da edificação deverá receber uma pavimentação em paralelepípedos. O terreno deverá ser perfeitamente nivelado e compactado para que não venha a ocorrer afundamentos na pavimentação. O paralelepípedo deverá ser o mais uniforme possível e será assentado sobre colchão de areia com espessura de no mínimo 15 cm, com juntas desencontradas, compactado com rolo compressor ou placa vibratória. O rejuntamento dos paralelepípedos será em argamassa de cimento e areia no traço 1:3. Deverão ser observados todos os cuidados referentes às inclinações necessárias para que as águas da chuva não acumulem no pavimento, bem como respeitado o tempo de cura, para que o pavimento não venha apresenta irregularidades posteriores.
2.3     DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVIAIS
Em toda rede de drenagem de águas pluviais, deverá ser utilizados tubos de PVC rígido d=150 mm, caixas para captação e distribuição em tijolos maciços com grelha pré-moldada dentro das normas da ABNT, tudo de acordo com as determinações da fiscalização.
3.0        PINTURA

               Todas as áreas à serem pintadas deverão ser antes examinadas e corrigidos todos e quaisquer defeitos, com um mínimo de 2 (duas) demãos, devendo cada ter um intervalo de tempo de pelo menos 24 horas.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                              

                Salvo autorização expressa da fiscalização, serão empregadas, exclusivamente, tintas já preparadas em fábrica, entregues na obra em suas embalagens originais intactas, de primeira qualidade tipo SUVINIL, CORAL ou rigorosamente similar.

3.0        SERVIÇOS COMPLEMENTARES

LIMPEZA DA OBRA

           Durante todo o período de execução dos serviços, a obra deverá ser mantida limpa e precedendo sua entrega deverá ser providenciada a limpeza geral, deixando-a totalmente limpa de restos de construção ou entulhos.

Maceió, 19 de agosto de 2011

                                         André Luiz Lopes Malta

                                  Eng. Civil CREA nº 020036139-2

                                              Mat. nº 50135-2
